
  
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Veranópolis 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Necessidade da Administração: Pavimentação Asfáltica em CBUQ na Estrada para Nossa Senhora das Dores 

(Ext.: 1.000m) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O projeto em evidência objetiva apoiar o desenvolvimento da região, através da pavimentação de via urbana 

em CBUQ, na Comunidade de Nossa Senhora das Dores, melhorando a, trafegabilidade e segurança dos moradores 

e transeuntes, com ênfase no desenvolvimento rural, e escoamento da produção, e, desta forma, promovendo a 

economia do município e a qualidade de vida das pessoas.  

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A licitação pretendida está prevista no planejamento anual da Secretaria de Infraestrutura, para reformas de 

redes de saneamento do município e manutenção e modernização das vias, sendo prerrogativa do município estes 

serviços. Para dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida serão utilizados os seguintes recursos: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02 08 SECRET MUN INFRAESTRUTURA 

020801 UNIDADES SUBORDINADAS  

26 Transporte 

26 782 Transporte Rodoviário 

26 782 0350 Vias Públicas Municipais  

26 782 0350 1039 0000 PAVIM./AMPL. ESTRADAS DO INTERIOR E ACESSOS 

18064 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1.1.0500) 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA CONTRAÇÃO  
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Os bens/serviços objeto da contratação possuem natureza de obra de engenharia, conforme determinado 

pelo Artigo 6º, da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, com critério de julgamento 

por menor preço, nos termos dos Artigos 6º e 34º, da Lei nº 14.133/2021. 

Para prestação da obra, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da solicitação de licitação, bem como apresentar os documentos necessários a título de 

habilitação, nos termos dos Artigos 62 e 66 da Lei nº 14.133/2021. 

Os pagamentos dos boletins de medição serão de acordo com o cronograma físico-financeiro e eventograma 

apresentado na licitação. O cronograma apresentado será, obrigatoriamente, o critério de medição do setor de 

engenharia.  

Seja incluída cláusula no edital, conforme art. 58, § 1º, a necessidade de recolhimento a título de garantia 

de proposta no valor de 1,00% sobre o valor orçado, sendo requisito para a pré-habilitação da empresa; 

Seja incluída cláusula de subcontratação dos serviços de sinalização horizontal e sinalização vertical, no 

edital, perfazendo um total de 0,20% 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

 

Estima-se para a execução almejada o valor total de R$ 1.152.949,70.  

 

5. DESCRIÇÃO PARA A SOLUÇÃO   

 

A solução proposta é a contratação de empresa, incluindo material e mão de obra, para realização 

de obra de Pavimentação Asfáltica em CBUQ na Estrada para Nossa Senhora das Dores (Ext.: 1.000m) 

 

 

6. RESULTADOS  

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 

mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 

bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na 

execução do contrato. 

 

7. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providencias prévias no âmbito da Administração.  

A Secretaria de Infraestrutura indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal de contrato.  



3 
 

Ademais, para a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam: 

a – Elaboração de minuta do edital; 

b – realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c – designação em portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação;  

d – elaboração de minuta do contrato; 

e – encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f – analise da manifestação jurídica; 

g – publicação e divulgação do edital e anexos; 

h – resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i – realização de certame, com suas respectivas etapas; 

j – realização de empenho, e 

l – assinatura e publicação do contrato.  

 

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na existência 

de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo 

aos padrões e preços de mercado. 

 

 

 

  Veranópolis, agosto de 2024. 

 

 

 

 

Carlos Sangalli 

Secretário Municipal de Infraestrutura 



















































Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial
Departamento de Projetos e Sistemas Produtivos Regionais e Territoriais

Coordenação-Geral de Execução, Fiscalização e Prestação de Contas

  

Parecer n.°129/2024/CGEPC/DSRT/SDR

Referência: 59000.023768/2021-37

Convênio n.° 922439/2021

Interessado: Prefeitura Municipal de Veranópolis/RS

Objeto: Pavimentação de Estrada Vicinal 

Assunto: Reprogramação do Projeto Básico

1. INTRODUÇÃO

1.1. O objetivo deste documento é emitir um Parecer Técnico para fins de aprovação da Reprogramação do Projeto Básico de
Engenharia apresentado pela Prefeitura Municipal de Veranópolis - RS  - CONVENENTE  - à União, por meio da Secretaria Nacional de
Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial do Ministério do Desenvolvimento Regional – CONCEDENTE, no âmbito do Termo de
Convênio n.°922439/2021, que tem como objeto a "Pavimentação de estrada vicinal no município de Veranópolis - RS". 

1.2. O Plano de Trabalho foi aprovado pela Nota Técnica n.°89/2021/CGOA/DERU/SMDRU-MDR (3533898), em  29 de
dezembro de 2021, no valor total de R$ 930.756,02 (novecentos e trinta mil setecentos e cinquenta e seis reais e dois centavos). Desse
montante, R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) correspondem à cooperação deste Ministério, enquanto R$ 450.756,02
(quatrocentos e cinquenta mil setecentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) representam a contrapartida do Convenente.

1.3. O Projeto Básico de Engenharia foi aprovado em 12 de dezembro de 2023, conforme Parecer n.°128/2023/DEST
OBRAS/DEST/SDR(4723899), no valor de R$ 898.864,79 (oitocentos e noventa e oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e
nove centavos).

1.4. Por meio do Ofício n.°192/2024 - GP (5273613)  de 26 de junho de 2024, o Convenente solicita ao Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional a autorização para acréscimo de valor no Convênio n.°922439/2021. O pedido se justifica
devido ao fracasso dos dois processos licitatórios realizados, necessitando assim de uma atualização de preços e a realização de uma
nova licitação.

1.5. Conforme as informações disponíveis na plataforma Transferegov.br, a reprogramação do Projeto Básico foi submetida a
uma análise técnica prévia, resultando na elaboração de um parecer técnico no sistema. Em 23/07/2024, foram solicitados
esclarecimentos relacionados ao pedido, que foram respondidos em 29/07/2024, 30/07/2024, 21/08/2024 e 22/08/2024. A presente
análise visa avaliar essas respostas.

 

2. ANÁLISE

2.1. O presente parecer tem como objetivo analisar a solicitação de reprogramação do convênio n.°922439/2021, apresentada
pelo Convenente Veranópolis/RS através do Ofício n.°192/2024 - GP (5273613), de 26 de junho de 2024. A reprogramação visa atualizar
os valores do convênio em virtude do fracasso dos dois processos licitatórios realizados anteriormente.

2.2. A Portaria Interministerial n.°424/2016 estabelece as normas para a reprogramação de convênios, permitindo alterações
no projeto original desde que não descaracterize o objeto pactuado.  A análise da solicitação e dos documentos apresentados pelo
Convenente indica que as alterações propostas se enquadram nesse conceito, uma vez que não descaracterizam o objeto do convênio.
Essa conclusão está alinhada com a definição de reprogramação prevista no artigo 1º, §1º, da Portaria, que diz: 

" Art. 1º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal com
órgãos ou entidades públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse
recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União.

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:

XXX - reprogramação: alterações no projeto básico ou termo de referência aceito, vedada a descaracterização do objeto pactuado; [...]"
(grifou-se).

2.3. A Tabela 1 apresenta os documentos solicitados por esta coordenação e apresentados pelo Convenente, os quais foram
considerados na análise contida neste Parecer.

Tabela 1 - Documentos apresentados (5273613)

Item  Descrição

1 Licenciamento ambiental (ou dispensa) atualizada
2 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração de orçamento 
3 Planilha orçamentária com e sem desoneração
4 Planilha de composição do BDI
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Item  Descrição

5 Cronograma físico-financeiro
6 Declaração de compatibilidade dos quantitativos da planilha com o projeto e dos preços das planilhas referências
7 Plano de Sustentabilidade

8 Ofício comprovando a comunicação ao Poder Legislativo sobre o compromisso assumido com a sustentabilidade (deve conter o
protocolo de entrega do respectivo Ofício)

 

2.4. Os documentos apresentados pelo Convenente, constantes na Tabela 1, atendem às  exigências apresentadas no
último Parecer inserido pelo concedente, em 23/07/2024, na plataforma Transferegov.br. Tais documentos  identificam adequadamente
o escopo do projeto, permitindo assim que seja licitado e posteriormente executado.

2.5. Foram apresentados dois orçamentos pelo Convenente: uma Planilha Orçamentária com desoneração no valor
de  R$  1.195.177,94 (um milhão, cento e noventa e cinco mil cento e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), com BDI
de  29,69%, e uma Planilha Orçamentária sem desoneração no valor de R$  1.152.949,72 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil
novecentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), com um BDI de 23,50%.

2.6. Foi constatado que o sem desoneração é mais vantajoso, sendo, portanto, selecionado como o orçamento de referência
para o convênio e o subsequente processo licitatório a ser conduzido pelo Convenente. Com relação a esse orçamento escolhido, os
custos unitários dos materiais e serviços, sem desoneração, estão segundo as tabelas de referência SINAPI - 06/2024 e SICRO- 01/2024,
além disso, o BDI de 23,50% sem desoneração está consoante o Acórdão n.°2622-2013 do TCU.

2.7. No que se refere à Planilha Orçamentária, em virtude da atualização das bases de referência utilizadas no Projeto Básico
aprovado anteriormente, conforme a "justificativa técnica (5273613)", a Planilha Orçamentária passou por uma revisão. Os códigos dos
itens foram ajustados, sendo alguns substituídos do SICRO para o SINAPI. Adicionalmente, os procedimentos de "regularização e
compactação do subleito", anteriormente descritos em itens distintos, foram unificados, uma vez que o SINAPI já considera a
compactação como parte integrante da regularização. Ademais, os itens relacionados ao transporte de insumos asfálticos foram
subdivididos em duas categorias para se adequar às novas diretrizes do SINAPI, que estabelecem diferentes custos para transportes com
Distância Média de Transporte (DMT) até 30 km e superiores a 30 km. É importante ressaltar que a quantidade dos itens não
foram alterados.

2.8. O cronograma físico-financeiro (5273613) do projeto estabelece um prazo estimado de 3 (três) meses para a conclusão da
obra, com um valor total de R$ 1.152.949,72 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta e
dois centavos). 

2.9. A elaboração do orçamento do projeto estará sob a responsabilidade da Engenheiro Civil Gustavo Gasparin, conforme a
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) n.°13336691(4783347).

2.10. O Município de Veranópolis/RS apresentou a licença ambiental (5273613) com validade até 25 de julho de 2025. 

2.11. O Convenente apresentou o Plano de Sustentabilidade atualizado, acompanhado do Ofício n.°229/2024 - GP (5273613).
Este ofício confirma a notificação ao Poder Legislativo, protocolada em 29/07/2024 sob o n.°47/2024, acerca do compromisso assumido
com a sustentabilidade.

2.12. Após examinar a documentação, o valor global do convênio passará a ser R$ 1.152.949,72 (um milhão, cento e cinquenta
e dois mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos).

 

3. CONCLUSÃO 

3.1. A presente análise, conduzida conforme  as normativas estabelecidas pelo Decreto n.°11.531 de 2023, a Portaria
Interministerial n.°424/2016 e o Acórdão n.°2622-2013 TCU, teve foco exclusivo na avaliação do reajuste financeiro. A análise do
Projeto Básico já foi previamente examinada e aprovada através do Parecer n.°128/2023/DEST OBRAS/DEST/SDR(4723899).

3.2. Os documentos apresentados pelo Convenente, conforme Tabela 1, atenderam às exigências do último Parecer inserido
pelo concedente em 23/07/2024, na plataforma Transferegov.br. Tais documentos identificam adequadamente o escopo do projeto.

3.3. Conclui-se pela APROVAÇÃO do Reajuste Financeiro no valor de R$ 1.152.949,70 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil
novecentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), e autorização da realização de nova licitação.

 

Rafael Ribeiro Silveira

Coordenador-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ribeiro Silveira, Coordenador Geral, em 23/08/2024, às 15:07, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5271759 e o código CRC 2C454263.
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